
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.411.826 - RJ (2013/0350272-0)
  
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802    

BRUNO DI MARINO    
MAURO TEIXEIRA DE FARIA  - RJ161530 

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por TELEMAR 

NORTE LESTE S.A., contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no 

julgamento de Agravo Regimental em Agravo de Instrumento, assim 

ementado (fls. 462/471e):

AGRAVO INTERNO. Decisum que negou seguimento ao 
recurso na forma do art. 557, caput, do CPC. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de cópia da 
procuração e dos atos constitutivos da sociedade 
Impossibilidade de verificação da agravante. regularidade do 
substabelecimento que conferiu poderes aos subscritores do 
presente recurso. Descumprimento do inciso I, do art. 525, 
do CPC. Inobservância de requisitos indispensáveis à 
admissibilidade do recurso. Inexistência de ilegalidade na 
decisão agravada, não se justificando a sua reforma. 
Desprovimento do recurso. 

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da 

República, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I . Arts. 13 e 525, I, do Código de Processo Civil de 

1973 – foi juntada procuração nos autos, ainda que 

de outra empresa do mesmo grupo econômico, de 

modo que não se trata de ausência de documento 

essencial, mas mera irregularidade passível de 

correção, razão pela qual o tribunal de origem deveria 

ter concedido prazo para regularização do vício, e, 
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após esse procedimento, ter deliberado sobre o 

conhecimento do agravo de instrumento; e

I I . Art. 557, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil de 

1973 – a multa aplicada pela interposição do agravo 

regimental considerado manifestamente inadmissível 

pela Corte a quo é indevida, pois o recurso era 

necessário para o esgotamento das instâncias 

ordinárias, requisito de admissibilidade do recurso 

especial.

Com contrarrazões (fls. 499/506e), o recurso foi admitido 

(fls. 536/540e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 553/559e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta 

Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. Assim sendo, in casu , aplica-se o Código de Processo Civil 

de 1973.

Nos termos do art. 557, caput  e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno 

desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, bem como a dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, assiste razão à Recorrente no que se 

refere à multa de que trata o art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil 

de 1973, porquanto não se revela protelatório agravo regimental 

interposto contra decisão monocrática, a fim de viabilizar o acesso à 

instância extraordinária, sob pena de incidência, por analogia, da Súmula 
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n. 281/STF, do seguinte teor:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na 
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada.

Com efeito, a Corte Especial firmou a tese em julgamento 

de recurso submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, 

verbis :

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C 
DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE 
JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA 
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER 
PROTELATÓRIO OU MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA 
INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA. 
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à 
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, 
está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista 
no art. 557, § 2º, do CPC em razão da interposição de 
agravo interno contra decisão monocrática proferida no 
Tribunal de origem, nos casos em que é necessário o 
esgotamento da instância para o fim de acesso aos 
Tribunais Superiores.
2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte 
Superior no sentido de que o agravo interposto contra 
decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo 
de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a 
interposição de recurso especial e do extraordinário, não é 
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna 
inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de 
Processo Civil .
3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 
1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no 
REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª 
Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 
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784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
8.2.2010; REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª 
Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 
6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008.
4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo 
manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da 
interposição visar o esgotamento da instância para acesso 
aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda somente 
foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de 
origem. Assim, é manifesto que a multa imposta com 
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, 
DJe 21/11/2012, destaque meu)

Em consequência, incabível a exigência do depósito prévio 

da multa como condição de procedibilidade do recurso especial.

Outrossim, no que se refere ao conhecimento do agravo de 

instrumento, anoto que firmou-se nesta Corte o entendimento segundo o 

qual o recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas a e/ou c, 

do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece 

prosperar quando o acórdão recorrido encontrar-se em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula 83, verbis :

Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida.

Cumpre sublinhar que o alcance de tal entendimento aos 

recursos interpostos com fundamento na alínea a, do permissivo 

constitucional, decorre do fato de que a aludida divergência diz respeito à 

interpretação da própria lei federal (v.g.: AgRg no AREsp 322.523/RJ, 1ª 

T., Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 11.10.2013; e AgRg no REsp 

1.452.950/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.08.2014).

Anote-se que, para a aplicação do entendimento previsto na 

Súmula 83/STJ, basta que o acórdão recorrido esteja de acordo com a 
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orientação jurisprudencial firmada por esta Corte, sendo prescindível a 

consolidação do entendimento em enunciado sumular ou a sujeição da 

matéria à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, 

do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado (AgRg no REsp 

1.318.139/SC, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 03.09.2012).

No caso, verifico que o acórdão recorrido adotou 

entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual a ausência, no 

momento da interposição, das peças obrigatórias de que trata o art. 525, 

I, do Código de Processo Civil de 1973 importa em não conhecimento do 

Agravo de Instrumento.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PERANTE AS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. FALTA DA PROCURAÇÃO DO 
ADVOGADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. INTIMAÇÃO DA 
PARTE AGRAVANTE PARA SANAR A FALTA. 
IMPOSSIBILIDADE. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 13 E 37 
DO CPC. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
DEMONSTRADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 525, INCISO I, 
DO CPC. NORMA COGENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo 
Civil, o agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve 
ser instruído com as peças obrigatórias nele listadas, bem 
como as que se mostrarem necessárias à perfeita 
compreensão da controvérsia, sob pena de não 
conhecimento do recurso, sendo inaplicáveis os arts. 13 e 
37 do mesmo Diploma Legal, cujo alcance se restringe ao 
processamento de feito perante o primeiro grau. 
Precedentes citados: EREsp 136399/PR, CORTE 
ESPECIAL, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 
21/06/2004; AgRg no REsp 1105335/RJ, PRIMEIRA 
TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 03/06/2009; AgRg 
no REsp 838013/DF, SEXTA TURMA, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 19/12/2008; REsp 
156.704/DF, QUARTA TURMA, Rel. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 21/09/1998.
2. Embargos de divergência acolhidos para, cassando o 
acórdão embargado, integrado pelo que julgou os 
subsequentes embargos de declaração, dar provimento ao 
agravo regimental, a fim de negar provimento ao recurso 
especial, mantendo, assim, incólume o acórdão recorrido do 
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Colendo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, que não conheceu do agravo de instrumento em virtude 
da ausência de procuração válida outorgada à advogada 
subscritora da peça recursal.
(EREsp 996.366/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 12/05/2011, DJe 07/06/2011)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE DIVERGÊNCIA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS  OBRIGATÓRIAS  
À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. 
AUSÊNCIA   DE  COTEJO  ANALÍTICO.  NÃO  
DEMONSTRAÇÃO  DA  SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.   
 ACÓRDÃO    EMBARGADO   NO   MESMO   SENTIDO   
DA JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA.
1.  A  divergência  não  foi  caracterizada,  uma  vez  que  
não foi realizado   o   necessário   cotejo   analítico  entre  os 
 acórdãos confrontados,  de  modo a demonstrar os trechos 
que eventualmente os identificassem.  Assim,  é  insuficiente 
 à  comprovação do dissídio jurisprudencial invocado.
2.  A  discussão travada no REsp 1.102.467/RJ, de relatoria 
Ministro Massami  Uyeda,  é  inerente a ausência de peças 
facultativas, que é diferente   do  caso  autos,  que  diz  
respeito  à  junta  de  peça obrigatória.
3.  Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo 
Civil, o agravo  de  instrumento nas instâncias ordinárias 
deve ser instruído com  as  peças  obrigatórias  nele  
listadas,  no  qual  se inclui a procuração.  (EREsp  
996.366/MA,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ, CORTE 
ESPECIAL,  julgado  em 12/05/2011, DJe 07/06/2011.).
4. Incidência da Súmula  168/STJ,  segundo a qual "não 
cabem embargos de divergência, quando  a  jurisprudência  
do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 
embargado".
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe 
20/11/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 
525, I, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 
REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O acórdão embargado confirmou decisão do Tribunal a 
quo, que concedeu prazo para que a parte promovesse a 
juntada de peça obrigatória ausente na formação do Agravo 
de Instrumento do art.
525, I, do CPC/1973, por entender que "a vedação para a 
abertura de prazo para que a parte regularize eventual 
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deficiência do instrumento é adstrita às instâncias 
extraordinárias".
2. Diversamente, a Corte Especial do STJ possui 
jurisprudência assentada no sentido de que a falta de peça 
obrigatória elencada no art. 525, I, do CPC/1973 impede o 
conhecimento do Agravo de Instrumento, pois não é 
aplicável à hipótese a possibilidade de regularização 
prevista nos arts. 13 e 37 do aludido diploma legal (AgRg 
nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Corte Especial, DJe 20/11/2015; EREsp 683.504/SC, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJe 1°/7/2013; 
EREsp 996.366/MA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Corte 
Especial, DJe 7/6/2011).
3. Vale destacar, na mesma linha do que ficou consignado 
no AgRg nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro Humberto 
Martins, que "A discussão travada no REsp 1.102.467/RJ, 
de relatoria Ministro Massami Uyeda, é inerente a ausência 
de peças facultativas, que é diferente do caso autos, que diz 
respeito à junta de peça obrigatória".
4. Embargos de Divergência providos.
(EREsp 1275092/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 24/10/2016, DJe 
30/11/2016, destaque meu)

Ressalto que a juntada de procuração outorgada por 

empresa distinta daquela que participa da relação processual 

estabelecida, ainda que do mesmo grupo econômico, equivale à ausência 

de anexação do instrumento de mandato conferido pela empresa parte, 

então Recorrente, porquanto, formalmente, e para fins processuais, são 

entidades distintas.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil de 1973, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

Recurso Especial, apenas para afastar a multa aplicada em razão da 

interposição do agravo regimental.

Publique-se e intimem-se.

Brasília-DF, 16 de fevereiro de 2018.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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